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De 29 de junho de 1 983 

/\utoriza a Prefeitura Municipal 

a tl"61'lsfcrir ao ;, , os mcargo5 

de l\ctllinistreção ~e incidan 52 
bre o trecho ARA 214 - AflA .325 
ARA lllO, da estrada 1111.1nicipeü -

Rincão - 'totuca - ~ariba, pare 
naliz3Çã'o do Plano Elstedual de 
Cstratlas Vicinflis, 

O PflEFEITO 00 MLtHcfPIO DE ARAAAQUARA, Estado da siio 
Paulo, no uso das atrltuiçÕas legais, a de acordo com o que decretou a c8laa - . -:nt 1.\Jn:l.ciplll, 1111 seasao oniinaria de 2? de junho de 1 983, promulga a tSB914n -
ta lEd.:-

Artigo lD - Fica o Poder Executivo autorizedo a tl'lllll!l 

ferir ao Oqlartemento de E5tradas de fbdagan do Estado de são Paulo, medi~ 
te instnmtento de Oonvênio pl'Ópr.l.o, os encargos de Adllinistruçio que inci

dBII sobre o trecho ARA 214 - ARA 325 - AR/\ lll00 da estrada municipal Rl.ncio 

l.tltuca -· a.taribll, para realização do Plano Estadual de Estradas Vicinaia, 

Artigo 2D - Fies o Poder Executivo, outrossim, auto

rizado s promover, ls expensas do ~\miCÍpio, a dasapropriaçéo emigéval ou 

judicial, das áreas neces5árias às obras e serviços, an toda a extensão cl:l 

tnlcho da estradD lliJnicipal, inclusive das indispens!Íved.e ao dispositivo de 

entroncamento. 
AI"tlgo 30 - Ooar ao :lER, livres e de.aanbaretçadlils de 

CJ,IeistJJer 6nus1 todas as árws indispensáved.s ao dispositivo de entroncemen -
to. 

Artigo 40 - As despesas e cargo da l.tJnicipeüidl!lde 1 

.. I"' - • 

CIDrTerBO por conta de clotaçoes orçm~entár.l.as propr.l.ae, 

Artigo 52 - Este lei entrer1!Í an vigor na deite de .,. 

publicação, revogadas as disposiçÕes an ,trário, 

PAEFEiruRA 00 ILNicfPIO Dt: NlARAQUARA, ao 

1 983 (mil novacantos c oi tenta e tres), /) 
I 

(vinte Bjn~v~) de junho 

J ) I . 1 
-...., J.. I ·\. -., 

Allgistreda ls ns. nos. 47, 

PF()CESSO ND 13/58 - JI~C/ 

OOAI..Xl !.1EGINr. 
-Pref-eito Punicip•H- / 

Administreçà'o . n:l.cip;t ~ 

,,::,~ r.1Aili A Bii/W~]J 
Departamento da ;.c;:,i~istrru;ão-

481 119 1 50 e: ól do livro c;orrpc tln ~o nn l'i, 

de 



-

.._ 
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CDIV~IO N~ 

1 - 005 CDIIVENENTES 
E DAS 

REPRESENTAÇ5ES 

2 - DAS .~uromzAÇÕEJ 

3- 00 OBJETO 

4 - DAS CONatÇ6ES 

E!FECIAIS 

M!NIITA DE CCNVD'-JIO 

LIVro N~ FLS. OíüA 

OEPAATM1ENTO DE ESTRADAS DE f'OI)t'.GEM DD EST~ 

00 DE SÃO PALL.O - (DER), repra<>tntadc.. pW.u-

' 
9Jperintaldente, e a PREFEITURA MltUCIPN... -

;)E AF!ARA'.llJAPA1 rEpresentada por SEU Pref'ei

to ,,\micipal, Senhor CLOOOfU.ü ~,'EQIII: A. 

fla, 

vÍ:111a, 1 :oc t.cnnos do Gccreto ;~_::.Jduc.l nn 

5 79::, da Otí de março de 1 9'1b, part! a r~ 

ff'rêr.cL.t dos Cncnr[I03 de ,;,a,~n ~é trnç:io 

consoante U:d. l.'unicipal n; de de 

de l 98 • 

OJnsti tuan objeto deete CbnvÊnio a Tl'Wlsfe--rência c a AslltiMçao dos Encargos de Adminis -
tração que 1ncidan sobre o trerJlo ARA 214 -

ARA 325 - ARA ll10, da estrada l.i.Jnicipal Ri!!, 

cão - ~btuca - rlJarlba, com 17,524,00 me

tros de exteneão, para a rrelizaçi!o do Pl~P 

no Estadual de Es~dss Vicinflis, 

4.1 - DAS t1ES"ONC>I\8ILTD.O.!:JE::: "-' DU. 

4.1.1 - Ae.rurnir os 01cargos tJo i\Jministr-e-

r;Üo qUe incidem sobre o trocho r,n,~ 

214 - ARA ~5 - N'J\ 1t<C, d"' ostre.oa 



-
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municipal Rincão - t.b tuce - ().Jarlbll, 

com 1?.524,00 metros de extensão • 
objeto deste ConvÊnio. 

4.1.2- r,cr_ponder pelas despe"-"s decorrentea 

da adninistração a r-f.w se refere o 
, 
l. tun 4.1.1. 

4.2 - DIC nEtFC"JSI\BlLIDAúF.: CA P.f.:. 

4.2.1 - Trensfcrir ao DER, devidemB1te euto-

rizade pela Lei ~\micipill. ne de 

de de 1 98 , os -

cnrgos de .Administl"'lÇZo que incidem

sobre o trecho ARA 21C- - AP.A 325 

AHA 140, da estreda rmJnicipal Rincão 

l.btuca - Cllarlbe, com 1?.524,00 me

tros de extensão, objsto deste conv! 

nio. 

4.2.2- Promover, ê.s suas expensas, a d~ 

proprieção amigável ou judicial daS 

árQOs necessárias às (jbres e servi-

ças em toda a extB'lsãa do trecho, in -
clu~ive das indispens:éveis ao di5po-

si ti vo de cn tn::n1comm ~:c. 

( ~ i I -

~r j ' 

S - OA OENÚ'.JCIA E 
DA RESCISÃO 

4.2.3- ')'"·; ::-_n ~-;~- ·, li'Jl't-;.::: L~· ~le:....cr·>:}5.r'.Jç.adas 

dj.: •1tJül ·:tu..::r- 2r.u.s 1 t-.:.:1,... '--':::> /~.rc-.:1 in--

• 
di5pln.':f.!l.·•~'·i ') f.10 c:!i~jJu:.: i tivo o~ mtl'U1 -
[;'1-.::rntn. 

prc~mtc c-:Jnvénio, ocur·renoo motivos 

t • . dr- in crc:;se publlco : u pelo inodim-
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planmto de ""'aisquer cléuaulas, -

ceto quando a fal. ta decorrer de motl -

6- 00 FORl 

2 - 00 LOrA.. E DA 

• DATA 

TESTEMI..NHA 

TESTEioUJHA 

5.2 -

vo de força maior. 

~ 

O:lnsidere.~e- rescindido o p~ 

te convênio, ent caeo de auparvliil'li• 

cit:t. de lei QUe o tome material a 

fOrmalmente inoxequ{vel. 

pare. as quc::;t)'es I!IUSc:l. tadas na execuçSo ct1 

presente oonvÊnio e não resolvidas aanini

tre.t:l. vamento, flca alei. to o Foro desta ()Ipi

tal, com aKpressa rmÚncia de qualquer ou

tro por mais privilegiado que seja. 

-Lav~do an via unica, na Assessoria de Plane -
jamcnto, da Diret<:~ria TÕcnica do ()cp!ll'ternen-

to de E!3b'€ldas de Fbdagan do éstoctJ de são 
Paulo, à Nllniaa do Cstado, 7'/i, ElO:l dia!Pt 

do mês de de l 98 , lido e 

achado conforme> é assinado ptú 1s partes e 

testrmunhc.s !.Jrs. 

• 
oocaiTE:gado do Sotor Adminic:tNtivo, lavrei-

o p r c zen te convÊnio • 

PnEFEITO I.Um::r 1'1... 

I 
P~EITURA DO ltUJicfPIO DE ARARAQUAM1 aos 29 (vinte e nove) de junho da 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RARAOUARA 

1 983 (mil novacentos e c:.l tenta c trtc::;). 

'Cl..OOOI'LOO MEDINA 
-Prefai. to Municipal-

'1.04 

1Dr 

Publ.iCildll no DeparternEnto da Acml.nistração M.Jnic:l.pl!ll, na data eupre.. 

Rlgi$tre.de As fis. nQs 47, 481 49, 50 e 51 do livro competente nç 19. 

PFtlCESSO Nl 13/56 - J riC/ 

; , ~n 
' ' 1 ~~ ' • ' . . ~-


